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LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

1º LEILÃO  21/06/2022 ÀS 15H00 - 2º LEILÃO  23/06/2022 ÀS 15H00

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, Leiloeiro Ofi cial inscrito na JUCESP sob nº 844, faz saber, através do presente Edital, que devidamente 
autorizado pelo Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo 
descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização dos leilões presencias e on-line: Alameda Santos, 787, 
13º andar, Cj. 132, Jardim Paulista, São Paulo-SP e “online” através do site do Leiloeiro Ofi cial: www.megaleiloes.com.br. Serão adotadas todas 
as recomendações de prevenção contra o Covid-19, conforme estipulado pelo Ministério da Saúde. Localização do imóvel: Taboão da Serra-SP. 
Jardim São Judas Tadeu. Rua Vicente Leporace, nº 389 (Lt. 41-Qd. 06 ). CASA. Áreas totais: terr. 251,00m² e constr. 69,37m² (RI) e 349,00m² 
(estimada no local). Matr. 4.328 do RI local. Obs.: (i) Regularização e encargos perante os órgãos competentes de divergência da área construída 
que vier a ser apurada no local com a averbada no RI e de eventual alteração da destinação do uso, de residencial para comercial,  correrão por 
conta do Comprador; (ii) Ocupada (AF). 1º Leilão: 21/06/2022, às 15:00 hs. Lance mínimo: R$ 4.747.640,43. 2º Leilão: 23/06/2022, às 15:00 
hs. Lance mínimo: R$ 485.234,46. Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado 
deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, 
horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, 
acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. 
Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.
megaleiloes.com.br. Para mais informações - tel.: (11) 3149-4600. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira - Leiloeiro Ofi cial JUCESP nº 844.

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado ESPÓLIO DE JOSÉ RILDO DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 059.111.118-70; representado pelo 
inventariante BRUNO LIBANIO DA SILVA. O Dr. Sergio Augusto Fochesato, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mogi Guaçu/SP, na forma da lei, FAZ 
SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de 
Execução de Título Extrajudicial ajuizada por ASSOCIAÇÃO DOS ADQUIRENTES DE LOTES RESIDENCIAIS DO LOTEAMENTO PALM PARK em face de ESPÓLIO DE JOSÉ 
RILDO DA SILVA - Processo nº 1002340-51.2018.8.26.0362 - Controle nº 356/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DO BEM - O bem móvel será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro 

www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado, e, será afixado em local de costume e publicado em 
jornal de grande circulação, em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo Civil. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail 
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a 
arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 15/06/2022 às 10:00 h 
e se encerrará dia 20/06/2022 às 10:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º 
Leilão, que terá início no dia 20/06/2022 às 10:01 h e se encerrará no dia 11/07/2022 às 10:00 h,, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO 
CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE 
VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos de IPVA e demais taxas e impostos, que serão sub-rogados 
no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá 
sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e 
quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos, que ficará disponível no site do Leiloeiro ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no 
Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão 
nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Um veículo da marca/modelo Ford/Ecosport fst 1.6, Placa PMS 7267, Chassi 9BFZB55P0F8998543, ano/modelo 2014/2015. Valor da Avaliação: R$ 56.500,00 
(Cinquenta e seis mil e quinhentos reais) para novembro de 2021. O bem se encontra na Rua Luís Gama, 870, Apt. 23, Bonfim, CEP 13070-717, Campina/SP. Débito nesta ação no valor de R$ 48.244,01 (maio/2022). Consta às 
fls. 131 a existência da Ação de Inventário em razão do falecimento do executado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi-Guaçu, aos 13 de maio de 2022. Dr. Sergio Augusto Fochesato, Juiz de Direito.
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os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 

jornal de grande circulação, em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo Civil. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail 
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a 

 - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a 

 - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a 

, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor 
Leilão, que terá início no dia 20/06/2022 às 10:01 h e se encerrará no dia 11/07/2022 às 10:00 h
CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE 
Leilão, que terá início no dia 20/06/2022 às 10:01 h e se encerrará no dia 11/07/2022 às 10:00 h
CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE 
Leilão, que terá início no dia 20/06/2022 às 10:01 h e se encerrará no dia 11/07/2022 às 10:00 h

VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos de IPVA e demais taxas e impostos, que serão sub-rogados 
VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos de IPVA e demais taxas e impostos, que serão sub-rogados 
VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 

no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá 
sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 

por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e 
por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e 
por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 

quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos, que ficará disponível no site do Leiloeiro ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no 
Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão 

: Um veículo da marca/modelo Ford/Ecosport fst 1.6, Placa PMS 7267, Chassi 9BFZB55P0F8998543, ano/modelo 2014/2015. Valor da Avaliação: R$ 56.500,00 
(Cinquenta e seis mil e quinhentos reais) para novembro de 2021. O bem se encontra na Rua Luís Gama, 870, Apt. 23, Bonfim, CEP 13070-717, Campina/SP. Débito nesta ação no valor de R$ 48.244,01 (maio/2022). Consta às 
fls. 131 a existência da Ação de Inventário em razão do falecimento do executado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi-Guaçu, aos 13 de maio de 2022. Dr. Sergio Augusto Fochesato, Juiz de Direito.

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mogi Guaçu/SP

CEZAR AUGUSTO BADOLATO SILVA, leiloeiro oficial, matriculado na JUCESP sob o nº 602, torna público que realizará um leilão 
extrajudicial no dia 09/06/2022 a partir das 11hrs, pelo site www.lut.com.br, autorizado pela comitente MARISA LOJAS S.A, CNPJ 
nº 61.189.288/0001-89. Os bens a serem apregoados permanecerão sob a guarda e responsabilidade da Comitente e estarão 
abertos para visitação onde poderão ser examinados pelos interessados, mediante prévio agendamento (24h) através WhatsApp do 
n° (11) 96468-3087 e tel.: (11) 5461-5750; serão vendidos no estado em que se encontram, por preços não inferiores aos 
estipulados,estipulados, não podendo o leiloeiro vender a crédito ou a prazo sem autorização prévia do comitente, devendo ser observadas as 
condições de venda e pagamento do leilão. O valor da comissão do Leiloeiro, a ser pago pelo(s) arrematante(s), corresponderá a 
5% (cinco por cento) sobre o valor de venda dos bens arrematados (conforme Decreto nº 21.981, de 19/10/1932). O Comitente se 
responsabiliza pela qualidade, origem, existência, legitimidade, autenticidade e segurança dos bens a serem apregoados, sendo 
também responsável pela entrega dos bens aos arrematantes, permanecendo o COMITENTE como único responsável pela 
veracidadeveracidade das informações fornecidas e relativas aos referidos bens. Bens levados a leilão pormenorizados descritos: 
MOBILIÁRIOS DIVERSOS PARA LOJAS, MANEQUINS E OUTROS. A PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO SERÁ RESTRITA A 
RESIDENTES DO ESTADO DE SÃO PAULO. Observações: A) Os bens serão vendidos no estado em que se encontram e sem 
direito a garantia. B) Todos os custos e procedimentos envolvidos para a retirada serão de responsabilidade do arrematante. C) O 
pagamento deverá ser efetuado em 24h após o recebimento do boleto. D) Roupas e acessórios em geral, fica estabelecido que se 
tratatrata de objetos oriundos de mostruários, peças com defeitos de fábrica e sinistradas em transportes ou guarda. Não cabendo aos 
arrematantes, reclamações posteriores à compra e tampouco trocas de peças em lojas oficiais. Não haverá garantias de pares para 
todos os calçados. E) Os Compradores que optarem por NÃO realizar a visitação, declaram e aceitam a adquiri-los no estado em 
que se encontram, sem direito a reclamação e reposição de peças. Assumirão a responsabilidade a partir da data de retirada dos 
produtos, civil e criminalmente, bem como o uso ilegal da marca MARISA.  F) Os impostos de qualquer natureza, inclusive ICMS, 
decorrentesdecorrentes do transporte dos bens até o destino, devendo este providenciar documentação hábil para tal finalidade tanto para 
operações estaduais como para interestaduais, excluindo qualquer responsabilidade do leiloeiro e do comitente vendedor por 
eventuais autuações. Caso o leiloeiro e/ou o comitente sejam autuados em relação a tais tributos, o arrematante será responsável 
por reembolsar os prejuízos daí decorrentes de acordo com o Convênio ICMS 93 de 17/09/2015. G) Os lotes poderão ser 
apregoados em quantidades aproximadas, e podem conter variações nas quantidades citadas, sem que seja devido qualquer 
pagamento adicional e/ou reembolso do valor pago. 

EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS DOS LEILÕES – 
ONLINE E PRESENCIAL - Local do leilão - Travessa Comandante Salgado, 75 – Fundação – São 
Caetano do Sul – SP e online no site www.satoleiloes.com.br. 1º leilão público – 20/06/2022 às 11:00- 
VALOR: R$ 166.343,83 e 2º leilão público – 21/06/2022 às 11:00 - VALOR: R$ 53.926,87. TATIANA HISA 

SATO, leiloeira oficial, Jucesp 817, autorizada pelo credor fiduciário BANCO RIBEIRÃO PRETO S/A – CNPJ nº 
00.517.645/0001-04, realizará os leilões para a venda do imóvel abaixo descrito, por meio de alienação fiduciária, nos 
termos da Lei 9.514/97 – Sistema de Financiamento Imobiliário – SFI alterada pelas Leis Federais nº 10.931/04 e nº 
13.043/14 e demais disposições aplicáveis pelas condições estabelecidas neste Edital: IMÓVEL: O lote nº 14 da quadra 
“D”, do loteamento denominado “Jardim Santa Isabel”, em São Joaquim da Barra/SP, com área de 212,77m². Consta na 
Av. 8 – 25/05/2022 que a Rua “100” e a Rua “109”, ambas do loteamento denominado “Jardim Santa Isabel”, passaram 
a denominarem-se, respectivamente: “Rua Agenor Fortunato Sartorato” e “Rua Antônio Coronado Marques.” 
MATRÍCULA: 21.336 – Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São 
Joaquim da Barra/SP. FIDUCIANTES: IGNACIO BONATO CPF 161.596.248-49. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE: 
25/05/2022. O arrematante pagará no ato, o valor da arrematação e 5% de comissão da leiloeira e arcará com todas as 
despesas cartorárias, escritura pública, imposto de transmissão, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, emolumentos 
cartorários, registros, averbações e todas as despesas que vencerem a partir da data da arrematação. A desocupação / 
reintegração na posse ficará a cargo exclusivo do arrematante se no caso houver. Venda em caráter ad corpus, vendido 
no estado em que se encontra, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, características, 
estado de conservação ou eventual diferença nas medidas da unidade não dará direito a qualquer reivindicação. Fica 
intimado dos leilões o fiduciante. Maiores informações no escritório da leiloeira telefone (11) 4223-4343, através do 
edital completo disponível no site da leiloeira ou pelo e-mail contato@satoleiloes.com.br.

10ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas/SP
EDITAL DE 1º, 2º E 3º LEILÃO e de intimação da Falida ALHO PORÓ 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MASSAS ITALIANAS LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 05.534.590/0001-56, na pessoa da Administradora 

Judicial BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E CONSULTORIA - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 20.139.548/0001-245, representada pelo procurador FERNANDO POMPEU LUCCAS, inscrito 
na OAB/SP sob o nº 232.622; bem como do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
na pessoa do seu Procurador; e da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
na pessoa do seu Procurador. O Dr. Mauricio Simões de Almeida Botelho Silva, MM. Juiz de 
Direito da 10ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos 
que o presente Edital de 1º, 2º e 3º Leilão dos bens, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que por este Juízo processam-se os autos da Recuperação Judicial convolada em Falência 
ajuizada por ALHO PORÓ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MASSAS ITALIANAS LTDA. - ME - Pro-
cesso nº 1031228-03.2015.8.26.0114 - Controle nº 2061/2015, e que foi designada a venda dos 
bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS BENS - As marcas serão 
alienadas no estado em que se encontram junto ao INPI não respondendo a titular do registro (ou 
do pedido de registro), pelo seu deferimento/manutenção e/ou lei posterior que desfi zer ou alterar as 
normas, direitos e condições para o registro, bem como de seu gozo pelo adquirente; DA PUBLICA-
ÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do leiloeiro 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo 
Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DO LEILÃO - O Leilão 
será realizado por MEIO ELETRÔNICO E PRESENCIAL, através do Portal www.megaleiloes.com.
br, o 1º Leilão terá início no dia 23/06/2022 às 14:00h e se encerrará dia 04/07/2022 a partir das 
14:00h, onde serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance, 
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 04/07/2022 às 14:01h e se encerrará 
no dia 18/07/2022 a partir das 14:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta 
por cento) do valor da avaliação, não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 3º Leilão, que 
terá início no dia 18/07/2022 às 14:01h e se encerrará no dia 28/07/2022 a partir das 14:00h, onde 
serão aceitos os maiores lances ofertados, conforme preceitua o §3º-A do art. 142 da Lei 11.101/05. 
DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob 
o nº 844. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão 
pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerra-
mento do leilão a partir das 13:00 horas, no Auditório localizado na Alameda Santos, nº 787, 13º 
andar, conjunto 132 - Jd. Paulista - São Paulo/SP, em igualdade de condições. DA CAUÇÃO - O 
arrematante dos Lotes cujo valor de arrematação exceda R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), deverá 
depositar 10% (dez por cento) do valor da arrematação no prazo de 24h (vinte e quatro horas) do 
encerramento do leilão para garantia do Juízo, e tal valor será abatido do saldo remanescente da 
arrematação, sendo que a quitação do preço deverá ocorrer em 24h (vinte e quatro horas) após o 
deferimento do lance pelo Juízo responsável. No caso de indeferimento do lance, o valor depositado 
poderá ser levantando integralmente pelo arrematante. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá 
efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o 
encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena 
de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de 
pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.
br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) 
e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso 
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso 
de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma 
da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao 
LEILOEIRO OFICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o 
preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro Ofi cial não está incluída no valor do 
lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita 
por determinação judicial por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas 
incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do LEILOEIRO OFICIAL 
deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão através 
de guia de depósito, que fi cará disponível no site do leiloeiro ou será enviada por e-mail. Todas as 
regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A publica-
ção deste edital supre eventual insucesso nas notifi cações pessoais e dos respectivos patronos. As 
demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimento CSM nº 1625/2009, e no 
que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP. RELAÇÃO DO BEM: LOTE Nº 01: MARCA “ALHO 
PORÓ & CIA”, Titular: ALHO PORÓ ROSTISSERIA E COMÉRCIO DE MASSA ITALIANAS LTDA 
EPP, registrada no INPI sob número 830772260, data de Concessão: 12/01/2016, Classe Prod./
Serv.: NCL(9) 30 Massas Alimentares. Situação: Registros de Marca em Vigor - Vigência: 12/01/2026. 
Valor da Avaliação do Lote nº 01: R$ 535.491,75 (quinhentos e trinta e cinco mil, quatrocentos 
e noventa e um reais e setenta e cinco centavos) para março de 2021. Campinas, 13 de maio de 
2022. Eu,  diretor/diretora, conferi. Dr. Mauricio Simoes de Almeida Botelho Silva - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.brEDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO
Art. 887, § 3º/CPC

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 44ª VARA CÍVEL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1117899-03.2017.8.26.0100. Executados:
LOREN-SID LTDA, SIDNEY EVARISTO MAZZOCO, IRAN LORENSINI, WALDECYR LORENSINI -
DIREITOS DO FIDUCIANTE - Uma área de Terras com uma área superficial de 146.657,27m² e área
construída de 33.463,25m² em Catanduva. Rua Rosa Cruz, nº2000, Catanduva/SP - Contribuinte nº
3.5.38.65.0230.01.001 e 3.5.38.65.0230.01.002. Descrição completa na Matrícula nº 30.223 do 02º CRI de
Catanduva/SP.
Lance mínimo na 1ª praça: R$ 70.810.584,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 35.405.292,00 (50% do valor de
avaliação) (sujeitos à atualização).
DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 05/07/2022 às 11h40min, e termina em 08/07/2022 às
11h40min; 2ª Praça começa em 08/07/2022 às 11h41min, e termina em 28/07/2022 às 11h40min.
Ficam os executados LOREN-SID LTDA, SIDNEY EVARISTO MAZZOCO, IRAN LORENSINI,
WALDECYR LORENSINI, bem como seu cônjuge, se casados forem , bem como os credores FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISETORIAL PROSPECTA LP, FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS EMPIRICA SIFRA STAR, OPINIÃO S.A., FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS BRAZIL PLUS, BANCO TRIANGULO S/A,
BANCO J SAFRA S/A, UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, TORTORO, MADUREIRA E
RAGAZZI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, credor fiduciário BANCO SANTANDER,
ADMINISTRADOR JUDICIAL: LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO JÚNIOR e demais interessados,
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da
Penhora realizada em 14/09/2018.

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 30030677 WWW. .COM.BR

1ª VARA CÍVEL – FORO REGIONAL DE SANTANA DA COMARCA DE SÃO PAULO 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL – VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO - Art. 887, § 3º/ CPC EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Cássia Negrete 
Nunes Balbino – Leiloeira Oficial – JUCESP 1.151. 1ª VARA CÍVEL – FORO REGIONAL DE SANTANA DA COMARCA DE SÃO PAULO. Processo nº 
0004759-14.2017.8.26.0001. Executados: requerido(s) : LUCILENE SERRANO (CPF Nº 112.474.758-32), e seu cônjuge, se casada for – Lote com área 
de 1.680,00m² em Mairiporã/SP. Alameda dos Mandarins, nº 505, lote 6, quadra A, Loteamento Alpes da Cantareira, Caraguatá, Mairiporã/SP, CEP: 
07600-000. Descrição completa na Matrícula nº 7.294 - CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MAIRIPORÃ - Valor de avaliação: 
R$ 365.000,00 (Janeiro/2015). Valor de avaliação atualizado: R$ 573.592,60 (Abril/2022).  Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou 
superior a 60% em cima da quota-parte da executada.  A 1ª Praça terá início no dia 18 de junho de 2022, às 14:00 horas, e se encerrará no dia 21 de junho 
de 2022, às 14:00 horas. a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 21 de junho de 2022, às 14:00 horas, e se encerrará em 11 de julho de 
2022, às 14:00 horas INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada.

8ª VARA CÍVEL – FORO DA COMARCA DE CAMPINAS
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL – VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO - Art. 887, § 3º/ CPC EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Cássia Negrete 
Nunes Balbino – Leiloeira Oficial – JUCESP 1.151. 8ª VARA CÍVEL – FORO DA COMARCA DE CAMPINAS. Processo nº 0037483-82.2001.8.26.0114. 
Executados: requerido(s) : AUTO SERVIÇO NOSSO POSTO DE BAURU LTDA (CNPJ Nº 44.453.512/0001-89), na pessoa de seu representante legal, 
FRANCISCO ALBERTO COSTA (CPF Nº 396.189.008-00); e seu cônjuge, MARIZA FERREIRA COSTA (CPF Nº 683.174.848-15); bem como dos tercei-
ros interessados, BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ Nº 00.000.000/4005-30), MUNICIPIO DE ÁGUAS DE SANTA BARBARA (CNPJ Nº 46.634.226/0001-
45), ANDRE FELIPE FERREIRA COSTA (CPF Nº 162.332.568-44), e seu cônjuge, THELMA MARIA DIAS REBOUÇAS (CPF Nº 258.027.888-52)   –  Lote 
1: Loteamento denominado Parque dos Lagos, 4 km do centro da cidade de Águas de Santa Bárbara, com acesso pela rodovia SP/261 e mais 2km até 
chegar às Avenidas Rio São Francisco (localização apresentada no Laudo de Avaliação, fls. 677). Descrição completa na Matrícula nº 4.953 – CAR-
TÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CERQUEIRA CÉSAR/SP - Valor de avaliação: R$ 28.000,00 (Maio/2019). Valor de avaliação 
atualizado: R$ 33.444,84 (Fevereiro/2022). Lote 2: Loteamento denominado Parque dos Lagos, 4 km do centro da cidade de Águas de Santa Bárbara, 
com acesso pela rodovia SP/261 e mais 2km até chegar às Avenidas Rio São Francisco (localização apresentada no Laudo de Avaliação, fls. 678). Des-
crição completa na Matrícula nº 4.954 – CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CERQUEIRA CÉSAR/SP - Valor de avaliação: R$ 
28.000,00 (Maio/2019). Valor de avaliação atualizado: R$ 33.444,84 (Fevereiro/2022). Lote 3: Lote de terreno situado no loteamento denominado Parque 
dos Lagos localizado na Avenida Rio Níger, s/n, Parque dos Lagos, Águas de Santa Bárbara/SP, CEP: 18770-000. Descrição completa na Matrícula nº 
5.324 – CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CERQUEIRA CÉSAR/SP - Valor de avaliação: R$ 178.716,00 (Maio/2019). Valor 
de avaliação atualizado: R$ 213.468,89 (Fevereiro/2022). Lote 4: Um lote de terreno com área de 923,00 m². Terreno de esquina com Avenida Ataliba 
Leonel e Rua Paraná, distante 900 metros do centro da cidade de Águas de Santa Bárbara (localização apresentada no Laudo de Avaliação, fls. 680). 
Descrição completa na Matrícula nº 4.558 – CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CERQUEIRA CÉSAR/SP - Valor de avaliação: 
R$ 200.000,00 (Maio/2019). Valor de avaliação atualizado: R$ 238.891,75 (Fevereiro/2022). Lote 5: Terreno com área de 14.696,00m² de frente para 
Avenida Ataliba Leonel, distante 900 metros do centro da cidade de Águas de Santa Bárbara (localização apresentada no Laudo de Avaliação, fls. 681). 
Descrição completa na Matrícula nº 4.875 – CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CERQUEIRA CÉSAR/SP - Valor de avaliação: 
R$ 500.000,00 (Maio/2019). Valor de avaliação atualizado: R$ 597.229,40 (Fevereiro/2022). Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou 
superior a 50% em cima da quota-parte do devedor. A 1ª Praça terá início no dia 04 de julho de 2022, às 14:00 horas, e se encerrará no dia 07 de julho 
de 2022, às 14:00 horas. A 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 07 de julho de 2022, às 14:00 horas, e se encerrará em 27 de julho de 
2022, às 14:00 horas. INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada.

ERBE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES EIRELI

CNPJ: 30.302.369/0001-10 - NIRE:
35.630.146.461

ATA DE REUNIÃO REALIZADA EM
01/05/2022

Aos  01/05/2022,  às  9h,  na  Cidade  de  São  Paulo,
Estado de São Paulo,  na Alameda dos Maracatins,
1217 -  Conjunto  703 -  Indianópolis -  São  Paulo/SP,
CEP: 04089-014. (i)  aprovada a redução proporcional
do capital social atual, equivalente a R$ 1.879.987,00
(Um  milhão,  oitocentos  e  setenta  e  nove  mil,
novecentos e oitenta e sete reais) em R$ 888.041,00,
passando  o  capital  social  a  ser  de  R$  991.946,00
(Novecentos  e  noventa  e  um  mil,  novecentos  e
quarenta  e  seis  reais)  totalmente  subscrito  e
integralizado em moeda corrente nacional, dividido em
991.946 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada
uma,  distribuída  igualmente  entre  os  sócios  da
Sociedade, por considerá-lo excessivo em relação ao
objeto  da  Sociedade,  nos  termos  do  artigo  1.082,
inciso  II  do  Código  Civil,  mediante  a  devolução  do
capital aos sócios representativo das quotas do Capital
Social da Sociedade. Nada mais havendo a tratar, foi
lavrada e lida a presente ata que, achada conforme e
unanimemente aprovada, foi  por todos os presentes
assinada.  São  Paulo,  01/05/2022.  Erica  Aparecida
Tomas  Napoles -  Presidente;  Ricardo  Lopes  da
Fonseca - Secretário.

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

Plazezuscki Participações S.A.
(em constituição)

Ata de Assembleia de Constituição de S.A. Realizada em 11/04/2022
Data/Hora/Local: Aos 11/04/2022, às 10hs., Santo André/SP, Rua Alencastro, 136, apto. 01, CEP 09110-
050. Mesa: Devoncir Plazezuscki: Presidente; Maria Aparecida Garcia Plazezuscki: Secretaria. Convo-
cação: Dispensada. Presença: Totalidade. Ordem do Dia e Deliberações Aprovadas por Unanimida-
de: 1) Constituído o projeto do Estatuto Social da Plazezuscki Participações S.A.; 2) De acordo com o 
Anexo VI - Boletim de Subscrição, que fica fazendo parte integrante desta ata, o capital social inicial da 
sociedade será de R$ 1.000,00, divididos em 1.000 ações ordinárias nominativas, da mesma classe e 
sem valor nominal, as quais foram totalmente subscritas pelos acionistas subscritores qualificados, sen-
do integralizado o capital de R$ 100,00, equivalente a 100 ações ordinárias nominativas, em conformida-
de com o art. 80, inc. II da Lei das S.A.; 3) Terminada a leitura do projeto do Estatuto Social, foi o mesmo 
aprovado por unanimidade dos presentes, sem ressalvas, esclarecendo o Presidente, por consequência, 
que tendo sido cumpridas todas as formalidades legais, estava definitivamente constituída, para todos os 
fins de direito, a sociedade por ações, que girará sob a denominação social de Plazezuscki Participa-
ções S.A.; 4) Eleitos para ocuparem os cargos de Diretores da Sociedade, Devoncir Plazezuscki, RG 
4.827.552-9, CPF/MF 476.687.768-34, Diretor Presidente; Maria Aparecida Garcia Plazezuscki, RG 
9.949.732-3, CPF/MF 256.258.338-85, Diretora Vice-Presidente; Fernanda Plazezuscki Campnha, RG  
25.071.117-5-SSP/SP, CPF/MF 256.217.558-12, Diretora sem Designação Específica; Alessandro Pla-
zezuscki, RG 25.071.118-SSP/SP, CPF/MF  155.428.628-02, Diretor sem Designação Específica. Todos 
com mandato de 3 anos, iniciando-se a posse na presente data e com término em 10/04/2025, podendo 
ser reeleitos, nos termos do Estatuto Social da Sociedade. Ficou estabelecido que o valor dos honorá-
rios dos Diretores eleitos será fixado em Assembleia Geral a ser realizada oportunamente na sede da 
Sociedade. Declarações: Os Diretores eleitos declararam, para os devidos fins, nos termos do disposto 
no art. 147, §1º, da Lei nº 6.404/76, que não estão incursos em qualquer crime que os impeça de exercer 
atividade mercantil. Encerramento: Nada mais. Ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos 
os presentes. Devoncir Plazezuscki: Presidente; Maria Aparecida Garcia Plazezuscki: Secretária. Visto 
do Advogado: Daniel Moises Franco Pereira da Costa - OAB/SP: 240017. Santo André/SP, 11/04/2022. 
JUCESP/NIRE S.A. nº 3530059291-3 em 24/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00527/22, Processo 
siafem 20220397304 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2022/01200, Oferta de Compra 
092301090572022OC00565  para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e eventual 
de  HIDROXIUREIA 500MG CAPSULA, ROCURONIO 10 MG/ML SOLUCAO INJETAVEL FRASCO-
AMPOLA 5 ML, IMUNOGLOBULINA DE COELHO ANTITIMOCITOS HUMANOS 25 MG FA, 
HIPROMELOSE (HIDROXIPROPILMETILCELULOSE) 0,5% SOL OFT FR10ML, ZIPRASIDONA 
(CLORIDRATO) 40 MG CAPSULA, cuja sessão pública será realizada no dia 22/06/2022 00:00:00 horas. 
O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.
br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil 
a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: Juliane Braga de Oliveira Moura e suplentes.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00548/22, 
Processo siafem 20220464701 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2022/01344, 
Oferta de Compra 092301090572022OC00637   ed ataidemi oãçisiuqa arap ,oçerp ronem opit 
IMUNOGLOBULINA HUMANA 2,5G OU 5G OU 6G (*), cuja sessão pública será realizada 
no dia 22/06/2022 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos 
sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do 
início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil a contar desta publicação. 
PREGOEIRO DESIGNADO: e suplentes.

www.gazetasp.com.br

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

Ligue já: (11) 3729-6600

Aviso de Licitação
PROCESSO Nº 027/2022

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022, DE 07 DE JUNHO DE 2022
Acha-se aberta nesta Prefeitura Municipal de Santa Mercedes, a Tomada de preços nº 

004/2022, objetivando a contratação de empresa especializada para a execução global (mão de 
obra e materiais) de 8.084,79 m2 de recapeamento asfáltico com CBUQ de trechos das ruas Benja-
min Constant (entre a Rua Maripan e a Rua General Osório), Lucilene Aparecida Duarte, Duque de 
Caxias, Nossa Senhora das Mercês, Hitoshi Sawasaki, Benjamin Constant (entre a Rua Hassegawa 
e a Rua Cândido Alves Vieira), Princesa Isabel e Sakitaro Hirata, do perímetro urbano do município, 
com recursos próprios (R$ 46.216,39) e do convênio nº 100503/2022 (R$ 400.000,00), firmado com a 
Secretaria de Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo.
O Edital completo será fornecido aos interessados dentro do horário das 08h00 às 11h00 (oito às onze 
horas) e das 13h00 às 17h00 (treze às dezessete horas), nos dias úteis, na Procuradoria Jurídica 
de Licitação – Paço Municipal, sito na Praça Alípio Bedaque nº 1.406, na cidade de Santa Merce-
des – Estado de São Paulo, pelo site www.santamercedes.sp.gov.br ou pelo e-mail pmsmlicitacao@
santamercedes.sp.gov.br.
O encerramento para recebimento dos envelopes será para o dia 27.06.2022 (vinte e sete de junho 
de dois mil e vinte e dois), às 08H30MIN (oito horas e trinta minutos), e abertura na mesma data, às 
9H00MIN (nove horas).

Santa Mercedes, 07 de junho de 2022.
VALDIR VERONA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MERCEDES-SP
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